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procêdimento orientado para o atingimento de certos fins, êntre os quais a seleçâo

da(s) melhor(es) propostas.

Entre esses Íns, a busca pela proposta mais vantajosa é essencial para

que o Poder Público explore de maneira mais eficiente seus recursos econômicos.

Marçal Justen Filho, ao falar sobre proposta mais vantajosa, aduz que esta é obtida

através da conjugação de dois aspectos inter-relacionados: o dever da

Administração Pública em obter a prestação menos onerosa e o particular em ofeíar

a melhor e a mais completa prestação.

A Constituiçáo Federal determina em seu aft. 37, inciso XXl, a
obrigatoriedade de as contratações de obras, serviços, compras e alienações da

Administração Pública serem precedidas de licitaçâo, ressalvados os casos

especiÍicados na legislação. Assim, no exercício de sua competência legislativa, a

União editou a lei n' 8.666/93, que versa sobre as normas atinentes aos

procedimentos licitatórios e contratos com a Administração Pública.

Como regra a Administração Pública para contratar serviços, ou adquirir

produtos e serviço, encontra-se obrigada a realizar previamente proe€sso

administrativo de licitação, conforme previsto no aí. 37, inciso XXI da CF/88 e aít.2'

da Lei n'8.666/93, como se pode ver da transcrição da redaçáo dos dispositivos ora

citados:
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Conforme dispõe a Lei de Licitações, o certame destina-se a garantir a ob-

servância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais

vantajosa paÍa a administração e a promoção do desenvolvimento nacional

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios

básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa, da vinculaçáo ao instrumento convocatório,

do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.
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1. DO o

Por despacho da Comissão Permanente de Licitação, dando

prosseguimento ao trâmite processual, foi encaminhado a este órgão de

assessoramento jurídico o presente processo para análise do Pregão Eletrônico no

01412021, do tipo menor peço por item, objetivando a Formação de Registro de

prêços para eventuais aquisições de materiais de construção em geral e

equipamentos de trabalho para o Município de Santa Luzia do Paruá - MA.

E o breve relatório, passemos a fundamentação.

2 - DA FUNDAMENTAçÃO

Como sabido, o procedimento licitatório tem como intuito auxiliar a

Administração Pública a selecionar as melhores propostas para o fornecimento de

produtos e realiza$o de obras. A Lei Federal n. 8.666/1993 - ao lÍazet as normas

gerais sobre o tema - tem como núcleo normativo a norma contida no art. 3', que

reafirma a necessidade e a importância da realiza$o do procedimento licitatório

para a proteção e garantia da AdministraÉo Pública. Vide:

Art 3' A licitaÉo destina-se a garantir a observância do principia

constitucional da isonomia, a selêÉo da proposta mais vantêjosa

para a administração e a promoÉo do dêsenvolvimento nâcional

sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com

os princípaos básicos da legalidadê, da impessoalidade, da

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do

julgamento obietivo e dos que lhes sáo conelatas.

A norma contida neste artigo demonstra que o procedimento licitatório não

se trata de mera sucessão de atos administrativos, mas que é necessário coaduná-lo

aos princípios da norma geral (Lei Federal n'. 8666/93). Em suma, a licitação é um
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"Art. 37. (... )

XXI - ressalvados os casos especiÍicados na legislaÉo, as obras,

serviços, compras e alienaçÕes serão contratados mêdiante procêsso

de lacitação pública que essegure igualdade de condições a todos os

concorrentes, com cláusulas que estabêlêçam obrigaçÕes de

pagamento, mantidas as condições eíetivas da proposta, nos termos

da lei, o qual somente permitirá as exigêncies de qualiÍicaÉo témicá

e econômicâ indispênsáveis à garantia do cumprimento das

obrigaçÕes."

"Art. 2'. As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras,

alienações, concessÕes, permissõês e locaçÕes da Administração

Pública, quando contraladas com terceiros, serão necessariamente

precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas neste Lei."

Essa obrigatoriedade de licitar funda-se em dois aspectos: o primeiro é

estabelecêr um tratamento igualitário entre os interessados em contratar, como

forma de realização do princípio da impessoalidade, da isonomia e da moralidade; e

o segundo revela-se no propósito do poder Público de alcançar a proposta que lhe

seja mais vantajosa.

Desse modo, sagra-se um tratamento igualitário entre os interessados em

contratar (respeito ao princípio da impessoalidade, isonomia e moralidade pública), e

para se alcançar a proposta mais vantajosa.

A Licitação, portanto, é o procedimento administrativo mediante o qual a

Administração Pública seleciona proposta mais vantajosa paÊ a contratação de

objetos que atendam ao interesse e necessidade, de modo a contemplar a

moralidade pública e todos os ditames constitucionais sagrados no artigo 37, caput e

incisos, da Constituiçáo Federal.

Dessa forma, permite-se que o Poder Público possa escolher, dentre as

propostas apresentadas, qual é a mais vantajosa para si, isto é, para o interesse

público, e ainda, permite amplamente a todos a igualdade de condições, sem
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distinções, usufruir do seu direito de participar dos contratos que o Poder Público

celebra. É assim que se observa que se coíbe que os agentes públicos venham a

impor interesses pessoais, o quê âcarretaria prejuízo para a sociedade em geral.

Cumpre destacar que cabe a esta assessoria jurídica prestar consultoria

sob o prisma estritamente jurídico, não lhe sendo atribuída análise concernente à

conveniência e oportunidade administrativa. A análise jurídica se atém, portanto, táo

somente às questóes de observância da legalidade dos atos administrativos que

precedem a solicitação do parecer jurídico.

3 - DO PREGAO ELETRONICO

Pois bem, cuida o presente caso de pregáo eletrÔnico, cu.io objetivo de

registro de preços para a eventuais aquisiçóes de materiais de construção em geral

e equipamentos de trabalho para o Município de Santa Luzia do Paruá - MA. A

licitação na modalidade de Pregão Eletrônico destina-se à aquisição de bens e

serviços comuns, nele não há limites de valor estimado da contrataçáo, sendo

licitação de Menor Preço por ltem, além de concentrar todos os atos em uma única

sessão, conjugando propostas escritas e os lances durante a sessão, e, por fim, mas

não menos importante, possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente

que ofertou o menor preço, o que torna o procedimento muito élere e econômico

para o município.

Quanto ao Pregão, cumpre observar o disposto no art. 1" e art. 2", s 10,

da Lei n" 10.520102, que reza da seguinte maneira:

Art. 1', Para aquisiçáo de bens e serviços comuns, poderá ser
edotada a licitaçâo na modalidade de pregêo, que será regida por

êsta Lêi.

Parágrefo único. Consideram-se bens e servigos comuns, pera os íins
ê efeitos deste artigo, aqueles cujos padróes de desempênho e
qualidade possam ser objetivamente deÍinidos pelo edital, por meio de
especificâçóes usuêis no mercado.
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Art. 2' (,,,)

§ 1" Podeá ser realhado o pregão por melo da utilizeçáo de

nEculsos de t*nologia da intormaçáo, nos teÍmos de

reg u ta menh çáo esa€.clrica.

Para se rcalizaÍ certame licitatório pela modalidade pregão, deve-se

observar o que a Lei acima indicada determina em seu art. 3', o qual transcreve-se

abaixo:

Art. 3'. A fase preparatória do prêgáo observará o seguinte:

| - a eutoridade comp€lente justiÍicará a necêssidede de contratagão e

d6Íinirá o objeto do certame, as exigéncias dê habilitação, os cntáios

de ec€itrÉo des propostas, as sançóes por inadimpl€mento e as

cláusulâs do contrato, inclusive com fixaÉo dos prazos parâ

fornecimento:

ll - â dêÍiniÉo do objêto deverá ser prêcise, suÍiciêntê e clara,

vêdedas espêcificeÉes que, por excessivas, inelevantes ou

desnecessárias, limitem a competiÉo;

lll - dos autos do procedimento constaráo a justificativa das definiçÕes

rêferidas no inciso I deste ertigo e os indispensaveis elementos

técnicos sobre os quais estiverêm apoiados, bem como o orçamento,

elaborado pelo órgão, dos bêns ou serviços a serem licltados; e

lV - a eutoridade competente designará, dênlre os servidores do

órgào ou êntidade promotora da licitaÉo ou entidade promotora da

liciteÉo, o pregoeiro e resp€cliva equipe de apoio, cuja atribuição

inclui, dentrê outras, o recêbimênto das propostas ê lan@s, a análise

dê sua aceitabilidade e sua classificeção, bem como a habilitaçao e a

ad.iudicâção do obielo do certeme ao licitente vencedor

Para se rearizar certame licitatório pera modalidade pregão eletrônico,
deve-se observar o que o Decreto Lei n' s.450/200s estabelece, mormente o
constante em seu art. 9", o qual transcreve_se abaixo:

Art. 9' Na Íase preparetória do pregão, na forma elêtrônice, será
obsêrvado o sêguinte:
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| - elaboragão d€ tsrmo de referência pelo órgáo requisitante, com

indicaçáo do objêto de forma precisa, suficiente e clara, vedadas

espêcificaÉes quê, por excessives, inelevantês ou desnecêssárias,

limitem ou frustrêm a competiÉo ou sua rcalizaúo:

ll - aprovaÉo do termo dê referência pela aúoíidade competênte;

lll - apresentaÉo de justificativa da necessidadê da contrataçáo;

lV - elaboração do êdital, estabelecêndo critérios de aceitaÉo das

propostas;

V - definiçáo das êxigências de habiliteção, das sanções aplicáveis,

inclusive no que se refere aos prazos ê ás condiçÕes que, pelas suas

particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebraÉo e

execuÉo do conlrato e o atendimento das necessidades da

administraÉo; e

Vl - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

No que tange o julgamento pelo Tipo Menor Preço por ítem, ímperioso

mencionar Súmula 247 dofCU, que acabou par paciÍicar a necessidade de seu uso,

rpsrs veóis:

Súmula 247. E obíigatória a admissão da adjudicagão por itêm e

não por prêço globâ|, nos edatais des licitaçÕes para a contrataÉo

de obras, serviços, compras e alienaçóês,cujo objeto seia divisível,

desdê que nâo haia prejuízo para o conjunto ou complexo ou

perda dê economia de escala, tendo em vista o obietivo de propiciar

a ampla perticipaçáo de licitantes que, embora não dispondo de

câpacidadê para a execuÉo, fomecimento ou aquisiÉo da
totalidade do objeto, possam fazâlo com relação a itens ou
unidades autónomas, devendo as exigências de habilitaÇão

adequer-se e essa divisibilidade. (griÍonosso)

Assim, temos que o certame poderá ser formarizado sob a modaridade já
referida, PREGÃO ELETRôNICO, do tipo MENOR PREÇO pOR ITEM,
possibilitando assim uma maior participação das ricitantes interessadas, devendo-se
tomar como parâmetro a minuta de instrumento convocatório acostado ao processo.
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Analisando-se os autos, veriÍica-se que a solicitação para realização do

certame partiu de autoridade competente, que devidamente delimitou o objeto e

justificou a necessidade de sua aquisiçáo, possuindo a respectiva cotaÉo do objeto

e a previsão orçamentária para tanto.

Há também o termo de referência para fins de especificação do objeto.

Além disso, resta demonstrada viabilidade orçamentária para realizaçào do certame,

a licitude e ausência de especiÍicidade excessiva do objeto, e o conjunto de servido-

res designados para conduzir o certame.

Portanto temos no presentê caso licitaçâo na modalidade Pregão

Eletrônico, do tipo Menor Preço por itêm, a qual está devidamente autuada,

numerada segundo série anual e instruída com a requisição de realizaÇão pelo setor

competente, contendo ainda a autorização da autoridade responsável.

Ressaltamos que, em análise a minuta do edital, vêrificamos que no

preâmbulo do mesmo crnstam as informa@es referentes ao órgão interessado,

modalidade e tipo de licitação e legislação a ser aplicada, e demais elementos

exigidos. Outra exigência da Lei n''10.520/2002 é que a autoridade competente

defina os critérios de aceitaçáo das propostas feitas pelos licitantes (Art. 3", 1).

Pois bem, na minuta de Edital acostada aos autos estão presentes:

cláusula referente ao objeto; credenciamento; condições para participaçâo da

licitação; da apresentação da proposta de preço; das propostas e formulados de
lances; da aceitabilidade da proposta vencedora; documentação de habílitação;
rêcurso administrativo; adjudicaçáo ê da homologaçâo, da dotaçáo orçamentária;
das condições para contratação; pagamento do faturamento e do reajuste; da
vigência; sançôes administrativas, da adesão a ata de registro de preço; das
competências do órgão participente; gerenciamento da ate de registro dê preço; altê-
ração na ata e revisáo nos preços registrados; condiçóes para entrega I recêbimento
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do objeto; da fiscalização; das sançõês administrativas; das obrigaçôes do

contratante; das obrigaÇões do contratado; e por Íim, das disposições gerais.

Sendo assim, há compatibilldade entre o instrumento edilício e o Artigo 40

da Lei Geral de Licitações, que traz em seu bojo a obrigatoriedade de abordagem

dos seguintes elementos:

Art. 40. O edital conterá no prêâmbulo o número de ordem êm séÍie

anual, o nome da repartiçáo intêressada e dê seu setoÍ, a

modalidade, o rêgimê de execuçáo e o tipo dâ licitaçáo, a mençáo de

que ssrá rêgida por esta Lei, o local, dia e hora p€ra rec€bimento da

documênteÉo ê proposta, bem como para início da abertura dos

envelopes, ê indicârá, obrigâtoriamentê, o seguinte:

| - objeto da licitação, em descriÉo sucinta e clara;

ll- prazo e condiçôes para assinatura do conlrato ou retirada dos

instrumentos, como previsto no art. ô4 d6sta Lei, pera execuçáo do

contrato e para entrege do obieto da licitação;

lll - sançóes para o caso de inadimplemento;

lV - local onde poderá ser examinado e adquirido o pro1êto básico,

V - se há projêto exêcutivo disponível ne dets dâ publicaÉo do editâl

de liciteçáo e o locel onde possâ sêr oxamtnado ê adquirido,

Vl - condiçõês para participaÉo na licitaÉo, em conformidade com

os arts. 27 â 3'Í destâ Lêi, e forma dê âprê3êntâção das propostas;

Vll - critério para iulgamento, com disposiçoes claras e parâmetros

objetivos;

Vlll - loceis., horários e ódigos de acesso dos meios de comunicaçáo

à distância em que seráo fornecidos elementos, informaçôes e

êsclarêcimentos relativos à licitaÉo e às condições pera atendimento

das obngações nêcessárias ao cumprimento de seu objeto;

lX - condiÇÕês equivalentês de pagamênto entre empresas brasileiras
e estrangeiras, no ceso de licitaçôes internacionâis;

X - o cÍitário de eceitabilidade dos preços unitái.io ê global, coníorme o
c€so, permitida a Íixaçáo de prêços máximos e vedados â fixaÉo de
preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em
rêlaÉo a preços de referência, ressalvado o disposto nos p€rágrafos
1' e 2' do art. zl8;
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bYl

Xl - critéío de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo

de produção, admitida a adoçáo de índicês especÍÍicos ou setoriais,

desde a data prevista para apresenteÉo de proposta, ou do

orçamento a que êssa proposta se referir, eté a date do adimplemênto

dê cade parcêla;

Xlll - limites para pagamênto de instalação e môbilizaÉo pera

execuÉo de obras ou serviços que seráo obrigatoriamente previstos

em separado das demais perceles, etapas ou tar€fas;

XIV - condiçoes de pagamento; prevendo:

a) pÍazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da

data Íinal do período de adimplemento de cede parcêla,

b) cronograma de desembolso máximo poÍ período, em conÍormidade

com a disponibilidade de recursos Íinancêiros:

c) critério de atualizaÉo financeira dos valores a serem pagos, desde

a data final do período de adimpl€mento de cada parcela até a data

do êfetivo pâgamentot

d) compensaçÕes Íinanceiras e pênalizações, por eventuais atrasos, e

descontos, por eventuais antecipaçóes de pagamentos,

e) exigêncra de seguros, quendo Íor o caso;

XV - instruçõês e normas para os recursos pÍevislos nesta Lei;

XVI - condiçÕes de recêbimento do objelo da licitaÉo;

XVll - outras indicações espêcific€s ou peculiares da licitaÉo.

§1o O original do êdital devêrá ser datado, rubricedo em todas as

folhâs e assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo no

proc€sso de licitagâo, e dêlê extraindo-se ópias integrais ou

resumidas, para sua divulgaÉo e Íornecimonto aos intêressados.

§ 2' Constituêm anêxos do edital, dêlê fâzêndo partê intêgrante:

I - o projeto básico e/ou exêcutivo, com todes as suas partes,

desenhos, especiricâçóês e outros complementos;

ll- orçamênto êstimado em planilhas de quantitalivos e preços

unitários;

lll - a minute do contrato a ser Íirmado entre a Administração e o
licitanlê vêncedor;

lV - as especiÍicações complementares ê as normas de execuÉo
pertinêntes à licita€o.

§ 30- Para efêlto do disposto nêsta Lei, @nsidera-se como
adimplemento da obrigaçãÕ contratual a prestação do serviço, a
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realização da obÍa, a entrega do bêm ou de parcela destes, bem

como qualquer outro êvênto contratual a cuje ocorrência esteja

vinculeda a emissão de documento de cobrança.

§ 40- Nas @mgras para entrega imêdiata, assim entendidas aquelas

com prazo de entrega eté trinta dias da data prevista para

apresentaÉo da proposta, podêrão ser dispensadas:

I - o disposto no inciso Xl deste artigo.

ll - a atualizafo Íinanceira a que se refere a alínea "c" do inciso XIV

dest€ artigo, corÍ€spondentg ao perÍodo compreendido €ntr€ es detes

do adimplemsnto e a prevista pera o pegemênto, desd€ que nâo

supeíior a quinze diâs.

§ 50- A Administraçào Pública poderá, nos editais dê licitâÉo para a

contÍataÇão dê serviços, exigir de contrata da que um percentual

mínimo do sua mão de obra seja oriundo ou êgresso do sistemâ

prisional, com a finalidade de ressocialização do reeducando, ne

forma êstabêlecida em regulamenlo.

Portanto, crnstata-se que o edital foi elaborado em harmonia com os

ditames do Art. 40 da Lei 8.666/93, havendo clarcza e objetividade do objeto da

licitação, a previsão de requisitos pertinentes ao objeto do certame como condição

de habilitação, fixação de critério objetivo para julgamento das propostas, prazos

legais respeitados para impugnação ao edital, abertura das propostas e julgamento

de recursos, pelo que esta Procuradoria entende pela regularidade do instrumento.

ttrl

Da análise da minuta da ata de registro de preços vinculada

instrumento eonvocatório apresentado, constata-se que a mesma observa
requisitos mínimos exigidos pelas disposi@es legais pertinentes.

ao

OS

No que tange da minuta do contrato e sua concordância com as
imposições do Art. s5 da Lei 8.666/95, observa-se a obrigatoriedade da abordagem
das seguintes clausulas

Av. Pmfassor
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Art 55 São cláusulas necessárias em todo contralo as que es-

tabelecem:

| - O objeto ê sêus elêmentos cáracterísticos;

ll - O regime de êxêcução ou a forma de 'iomecimenlo

lll - O preço e as condiçÕes dê pegamento, os critérios, data-base e

periodicidade do reajustemento dê preços, os criténos de atuâlizaÉo

monetária Bntre a deta do adimplemento das obngações e e do

ef€tivo pagamento.

lV - Os prazos de início de etapas dê execuÉo, de conclusão, de

entrega, de obs8rvagáo e de recebimento definitivo, conforme o caso.

V - O credito pelo qual corrêrá a despesa, com a indicaÉo da

classiÍicaÉo funoonal progremático e da câtegoria económica.

Vl - As garantias ofêrecidâs para asseguraÍ sua plena êxêcuÉo,

quando exigida.

Vll - Os direitos e as responsabilidades das partes, es p€culiaridadês

câbÍvois e os valorês das multas.

Vlll - Os casos dê rescisáÕ.

lX - O reconhecimento dos direitos de administraçáo, em caso de

rescisão administrativa prevista no arl. 77 dêste lei.

X - As condiÉes de importação, a data e a taxa de cámbio para

conversão quando for o c€so.

Xl - A vinculaÉo ao êdital de licitaÉo ou ao termo que a dispensou

que a dispensou ou a inêxigiu, eo convite e a proposta do licitante

vencedor.

Xll - A legislação aplicável à execuçáo do contrato e especielmenle

aos casos omrssos.

Xlll - A obrigâÉo do contÍatado de manter, durantê toda a execuÉo

do contrato, em compatibilidade.

Por Íim, da análise da minuta do contrato vinculado ao instrumento

convocatório entende-se que os requisitos mínimos do Art. 5s da Lei licitações foram
atendidos, havêndo o atendimento aos preceitos legais, bem como a observância
das minúcias necessárias a adequada prestaÉo do serviço, conforme demanda da
administração pública, dentro das especificaçôes contidas no edital.
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Estando, pois, toda a tramitação eparentando a plena regularidade legal

sobrê seus procêdimêntos, cRÊ-sE NA REGULARTDADE DO PROCEDTMENTO

ATÉ O PRESENrE COi'PÁSSO, pelo que se conclui o que segue.

DA CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos

de regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e

os aspectos técnicos, econômicos e Íinanceiros, que escapam à análise este óÍgão

de Assessoramento JurÍdico, diante da documentação acostada aos autos, esta

Procuradoria Jurídica OPINA PELA APROVAçAO DA MTNUTA DO

INSÍRUMENTO CONVOCATÓRIO E DO CONTRATO, PELO QUE SE CONCLUI E

sE oPtNA qELA AqROVAÇAO E REGaILAR1DADE DO PROCESSO ADOTADO

ATÉ O PRESEflfE MOMENTO, estando cumprido todos os requisitos exigidos

legalmente, recomendando-se a continuidade do prêsente Pregão Eletrônico, haja

vista a ausência de óbice jurídico para tanto.

Assim, encaminhamos os autos pa,a a Comissâo Permanente de

Licitação.

É o nosso parecer, smj

Santa Luzia do Paruá/MA, '1 1 de agosto de2OZ1

tft/tao
Dr. Maurício usa Ferraz

OAB/MA nâ 15.150
Procurador Geral do Município
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